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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA 
QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. ECA. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. 
FORNECIMENTO  DE  FRALDAS  DESCARTÁVEIS. 
SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES PÚBLICOS. 
É  dever  dos  entes  públicos  promover, 
solidariamente, o atendimento à saúde de crianças 
e  adolescentes,  nos  termos  do  art.  196,  da 
Constituição Federal e art. 11, § 2º do ECA. 
Havendo comprovação da necessidade do uso de 
fraldas descartáveis, por ser a menor portadora de 
retardo  mental,  bem  como  demonstrada  a 
impossibilidade da família em adquiri-las, fazem-se 
presentes a verossimilhança e o fundado receio de 
dano irreparável autorizadores da antecipação dos 
efeitos da tutela.
As  fraldas descartáveis,  no caso da doença que 
acomete  a  infante,  possuem  fins  terapêuticos, 
superando  a  condição  de  mera  comodidade  da 
família ou do cuidador da criança. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

AGRAVO SÉTIMA CÂMARA CÍVEL

Nº 70046147369 COMARCA DE CAÇAPAVA DO SUL

E.R.G.S.
..

AGRAVANTE

F.S.R.
..

AGRAVADO

M.C.S.
..

INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
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Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento 

ao agravo interno. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes 

Senhores  DES.  JORGE  LUÍS  DALL´AGNOL  (PRESIDENTE)  E  DES. 
SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES.

        Porto Alegre, 14 de dezembro de 2011.

DES. ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO, 
Relator.

R E L AT Ó R I O

DES. ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO (RELATOR)

Cuida-se  de  agravo  interno  interposto  pelo  Estado  do  Rio 

Grande do Sul em face da decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo de instrumento interposto, por sua vez, à decisão de fls. 23/30, que, 

nos autos da ação ordinária movida por Franciele S. da R., representada por 

sua genitora, Maria O. da P. S., concedeu a tutela antecipada, determinando 

que  o  demandado  providencie  o  fornecimento  de  fraldas  descartáveis  à 

infante, que é portadora de retardo mental.

Nas  razões  recursais,  o  agravante  reitera  os  argumentos 

expendidos  nas  razões  do  agravo  de  instrumento,  sustentando  não  ser 

responsável pelo fornecimento de fraldas descartáveis, visto não constar das 

listas de dispensação gratuita do SUS. Alega tratar-se de item de higiene 
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pessoal, não sendo indispensável à saúde. Invoca o princípio da legalidade 

e independência entre os Poderes. Busca o provimento do agravo interno.

É o relatório.

V O T OS

DES. ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO (RELATOR)

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  pelo  Estado  do  Rio 

Grande do Sul em face da decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo de instrumento interposto, por sua vez, à decisão de fls. 23/30, que, 

nos autos da ação ordinária movida por Franciele S. da R., representada por 

sua genitora, Maria O. da P. S., concedeu a tutela antecipada, determinando 

que  o  demandado  providencie  o  fornecimento  de  fraldas  descartáveis  à 

infante, que é portadora de retardo mental.

Assim  decidi  monocraticamente  quando  do  recebimento  do 

agravo de instrumento:

“Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  
pelo Estado do Rio Grande do Sul à decisão de fls.  
23/30, que,  nos autos da ação ordinária movida por  
Franciele  S.  da  R.,  representada  por  sua  genitora,  
Maria  O.  da  P.  S.,  concedeu  a  tutela  antecipada,  
determinando  que  o  demandado  providencie  o 
fornecimento de fraldas descartáveis à infante, que é  
portadora de retardo mental.

O direito  à  saúde  de crianças  e  adolescentes  
detém absoluta prioridade entre as funções inerentes  
ao  Poder  Público,  posicionamento  que  encontra 
respaldo nos arts. 196 e 198, da Constituição Federal,  
que preconizam ser dever do Estado e demais entes  
federados  prover  a  saúde,  através  de  políticas 
públicas.  Tal  norma  goza  de  eficácia  plena  e  
aplicabilidade imediata, como expressamente prevê o  
§ 1º do art. 5º, CF. Quando se trata de assistência ao  
menor,  o  art.  227  da  mesma  Carta  reforça  tal  
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comando, atribuindo ao Estado o dever de assegurar  
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o  
direito à saúde, dentre outros.1 Igualmente, o art. 11  
do Estatuto da Criança e do Adolescente assegura o  
“atendimento  integral  à  saúde  da  criança  e  do 
adolescente,  por  intermédio  do  Sistema  Único  de 
Saúde,  garantido o acesso universal  e igualitário  às  
ações  e  serviços  para  promoção,  proteção  e  
recuperação da saúde”. Tal artigo, em seu § 2º, atribui  
ao Poder Público o dever de fornecer gratuitamente  
àqueles que necessitem os medicamentos, próteses e 
outros recursos relativos a tratamento, habilitação ou 
reabilitação.

Conforme  se  observa,  o  direito  à  saúde 
compreende  garantia  constitucional  e 
infraconstitucional,  reforçada  quando  se  trata  de 
assistência  a  ser  prestada  a  menor,  estando 
sedimentada  a  responsabilidade  do Estado (gênero)  
pelo fornecimento de medicamentos, equipamentos e 
insumos médicos, tratamentos e exames às crianças e 
adolescentes  que  deles  necessitem.  Diante  disso,  
União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  são 
solidariamente responsáveis pelo atendimento integral  
à saúde. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte:

APELAÇÃO. ECA. MEDICAMENTO. FRALDAS 
DESCARTÁVEIS.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  
SOLIDARIEDADE  ENTRE  OS  ENTES  ESTATAIS.  
DIREITO  A  SAÚDE.  CUSTAS  JUDICIAIS.  Caso 
concreto.  Fornecimento  de  FRALDAS 
DESCARTÁVEIS,  nas  quantidades  receitadas,  
enquanto  perdurar  a  patologia.  PARALISIA  
CEREBRAL (CID G 93.3,  CID F 73.1 E CID F 84),  
conforme  laudo  médico.  Legitimidade  passiva  e  
Solidariedade.  Os  entes  estatais  são  solidariamente  
responsáveis pelo atendimento do direito fundamental  
ao direito à saúde, não havendo razão para cogitar em 
ilegitimidade  passiva  ou  em  obrigação  exclusiva  de  
um deles. Nem mesmo se o remédio, substância ou 
tratamento  postulado não se encontre na respectiva 
lista,  ou se encontra na lista do outro ente.  Fraldas 

1 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à 
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e 
comunitária,  além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,  discriminação,  exploração, 
violência, crueldade e opressão. (Constituição da República Federativa do Brasil)
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descartáveis. Com atenção ao peculiar de cada caso 
concreto, firmou-se o entendimento desta Corte que o  
fornecimento de fraldas descartáveis está incluído no  
dever  constitucional  dos  entes  estatais  de  atender  
integralmente  o  direito  à  saúde  de  crianças  e 
adolescentes.  As  custas  judiciais.  Descabe 
condenação  em  custas  processuais  nas  ações  da 
competência do juízo da infância e da juventude, nos  
termos do art.  141,  §2º  do ECA.  DERAM PARCIAL  
PROVIMENTO.  (Apelação  Cível  Nº  70040760951,  
Oitava  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  
Relator: Rui Portanova, Julgado em 28/04/2011)

Na  mesma  linha,  a  jurisprudência  do  egrégio  
STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS.  
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO.  
REPERCUSSÃO  GERAL  DECLARADA  PELO  STF.  
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde 
–  SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da  União,  
Estados-membros  e  Municípios,  de  modo  que 
qualquer  dessas  entidades  tem  legitimidade  ad 
causam para figurar no pólo passivo de demanda que 
objetiva  a  garantia  do  acesso  à  medicação  para 
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros.  
Precedentes do STJ.

[...] 
4. Agravo Regimental não provido.
“AgRg  no  Ag  1107605/SC;  Relator  Ministro  

HERMAN  BENJAMIN;  SEGUNDA  TURMA;  
03/08/2010; DJe 14/09/2010)

Uma  vez  firmada  a  responsabilidade  solidária  
entre os entes públicos para o atendimento amplo à  
saúde, não há que se perquirir acerca da ilegitimidade  
passiva, ou mesmo sobre a competência exclusiva de  
um dos entes para o fornecimento  de determinados  
medicamentos,  podendo a ação ser proposta contra 
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qualquer  um  deles.  Tampouco  releva  o  fato  de  o 
medicamento ou procedimento pleiteado não constar  
das listas de atribuições.

No  caso,  as  fraldas  descartáveis  têm  por 
objetivo proporcionar ao menor não só mero conforto,  
mas a necessária higiene, o que não ocorre com as  
fraldas  de  pano,  as  quais  necessitam  ser  
constantemente  trocadas,  lavadas  e  esterilizadas,  a  
fim de mantê-las suficientemente limpas, o que onera  
em demasia o cuidador, vindo em prejuízo da própria  
criança, cuja enfermidade pressupõe necessidade de 
cuidados constantes daquele que a acompanha.

Como  se  percebe,  a  finalidade  do  uso  das 
fraldas  descartáveis  não  está  vinculada  apenas  à 
comodidade  ou  à  higiene  pessoal,  possuindo 
verdadeiro  fim  terapêutico,  pois  que  auxilia  
diretamente  no  tratamento  e  qualidade  de  vida  do  
menor  enfermo,  advindo  daí  a  obrigação  dos  entes 
públicos ao seu fornecimento gratuito àqueles que não  
possuem condições de adquiri-las.

Havendo comprovação da necessidade do uso 
de  fraldas  descartáveis  (fl.  26/27),  em  razão  do  
transtorno invasivo do desenvolvimento, bem como da  
impossibilidade  da  família  em  adquiri-las,  fazem-se 
presentes  a  verossimilhança  e  o  risco  de  dano 
irreparável,  impondo-se  a  concessão  da  tutela  
antecipada.

Por  tais,  fundamentos,  mantenho  a  decisão 
recorrida, que concedeu a antecipação dos efeitos da  
tutela  pretendida,  determinando  ao  ente  público  
demandado  que  forneça  à  menor  as  fraldas  
descartáveis de que necessita.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput,  
do  CPC,  nego  seguimento ao  agravo  de 
instrumento.”

No  caso,  tenho  que  manifesta  a  improcedência  da 

inconformidade.  Limitando-se  a  recorrente  a  reproduzir  argumentos  já 

expendidos nas razões de agravo, e que foram devidamente analisados na 

decisão contra a qual se insurge, e diante da ausência de fundamento de 
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fato ou de direito que justifique alterar o decisum, impõe-se sua manutenção 

nos estritos termos em que proferido.

Isto posto, nego provimento ao agravo interno.

DES.  JORGE  LUÍS  DALL´AGNOL  (PRESIDENTE) -  De  acordo  com  o 

Relator.

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES -  De acordo 

com o Relator.

DES. JORGE LUÍS DALL´AGNOL - Presidente - Agravo nº 70046147369, 

Comarca de Caçapava do Sul:  "NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO 

INTERNO. UNÂNIME."

Julgador(a) de 1º Grau: MAGALI RUPERTI RABELLO JUSTIN

7


